
                            MATRIZ DE REQUISITOS PARA OCUPAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS    

CENTRAL DE PROCESSAMENTO CRIMINAL

UNIDADE ORGANIZACIONAL
CARGO/  

FUNÇÃO
Símbolo

Formação 

Acadêmica 

Obrigatória 

(Res. 05/2014)

Formação Acadêmica 

Recomendada 

Tempo de 

Experiência  

Recomendado

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior

Graduação e Pós-Graduação em 

Direito

4 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO Assistente I CAI-I Nível Médio Nível Superior
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO 

DA 1ª VARA CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Graduação em Direito
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO 

DA 1ª VARA CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Assistente I CAI-I Nível Médio Nível Superior
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO 

DA 2ª VARA CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Graduação em Direito
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO 

DA 2ª VARA CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Assistente I CAI-I Nível Médio Nível Superior
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO 

DA 3ª VARA CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Graduação em Direito
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO 

DA 3ª VARA CRIMINAL 

ESPECIALIZADA EM 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Assistente I CAI-I Nível Médio Nível Superior
3 anos na área de 

atuação 
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